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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Requer-se a contratação de pessoa jurídica para a admissão de Profissional Farmacêutico, com carga horária de 40 horas semanais, por um período de 12 meses, oriundo do credenciamento nº 002/2024.
Inexigibilidade 010/2024.
2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A justificativa apresentada pelos setores solicitantes aduz a necessidade de subsidiar os cargos que possuem contratos que vencerão em data próxima, buscando dar continuidade aos serviços obrigatórios neste Município.
3  DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
Conforme disposto pelo artigo 2º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, é necessário seguir o procedimento de licitação para a contratação de prestação de serviços. 
[bookmark: _Hlk90382971]Desta forma, devido ao vencimento de contratos de diversos profissionais terceirizados neste Município, se faz necessário realizar uma Chamada Pública para atender as demandas de serviços obrigatórios que não podem ficar sem serem prestados.
Como já realizado o credenciamento e a classificação de todas as empresas, resta por fim realizar a contratação dos profissionais requeridos. Assim, se faz necessário o procedimento de inexigibilidade, visto que todo o processo está concluso.
[bookmark: _Hlk106107063]Assim, considerando o melhor atendimentos às normas e Leis que envolvem as compras públicas, demonstra-se a necessidade da contratação.
4 LEVANTAMENTO DE MERCADO:
Não se aplica.
5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Se tratando da necessidade de subsidiar a demanda de serviços prestados em várias secretarias deste ente público, torna-se solução a realização de uma inexigibilidade de licitação, objetivando englobar toda a despesa do período estipulado.
6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
Para este processo, será contratada a empresa F.K SAUDE LTDA e sua profissional pertencente, a qual foi classificada para o cargo, tornando-se legalmente sua contratação.
7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
De acordo com o acima estipulado, pretende-se destinar um recurso máximo para a contratação na ordem de R$ 51.480,00 (cinquenta e um mil e quatrocentos e oitenta reais), referente ao salário dos 12 meses da profissional.
8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:
O valor acima determinado será dividido em 12 parcelas de R$ 4.290,00 sendo o salário mensal da farmacêutica.
9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
Não se aplica.
10 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DECONTRATAÇÃO – PAC: 
Quanto ao planejamento anual administrativo, este ainda não foi confeccionado por este Município, pois ainda será desenvolvido. Desta forma, a contratação de profissionais prestadores de serviço a ser realizado não está conforme ao plano de contratação e planejamento.
Cabe salientar que esta contratação é extremamente necessária para o Município, não acarretando risco ou danos para este.
11 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
Pretende-se que seja obtido êxito em suprir a necessidade de serviços profissionais durante o período estipulado.
12 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
Não se aplica.
13 IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se aplica.
14 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a forma de contratação que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos com a mitigação dos riscos e observância dos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, para isso evidencia-se a necessidade de uma apresentação técnica da solução antes da finalização da contratação, evitando assim os transtornos provenientes de uma contratação sem análise prévia de atendimento às exigências aqui estipuladas;
Considerando o Estudo Preliminar efetivado acerca da contratação de prestadores se serviços deste Município, constatou-se a VIABILIDADE para a contratação, pela forma orientada no presente relatório, salientando a importância de suprir as necessidades de fornecer atendimento qualificado para os munícipes.
	Ivaí, 20 de fevereiro de 2024.
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